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Informações Básicas
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

057.00535204/2025-50

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de reforma no NAPS do CPA/M-9 com todos
os materiais inclusos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  SIAFISICO NATUREZA  CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
TOTAL

(R$)

1
Manutenção e 

Reforma 241229 33903979 1627 UN 01 208.764,40

 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da emissão da Nota de Empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.5. Havendo divergência entre codificação, descrição ou quantidade do item que é objeto desta
contratação e qualquer outro meio de consulta ou peça preliminar da aquisição, deve-se levar em
consideração o contido neste termo de referência.

 

UASG 180223
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2. Fundamentação da contratação

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, tendo em vista o
contido no artigo único da Disposição Transitória do decreto N° 67.689, DE 03 de maio DE 2023.

 

3. Descrição da solução

3.1. Visando à realização de manutenção predial no NAPS do CPA/M-9, bem como atender as
exigências contidas nas legislações em vigor e especificações das normas técnicas brasileiras, será
contratada empresa especializada para realizar os serviços necessários, incluindo o fornecimento total
de mão de obra e materiais, bem como a disponibilização de meios necessários para execução dos
serviços em 30 (trinta) dias, devendo obedecer ao estabelecido neste termo de referência.

 

3.2. Serviços preliminares.

3.2.1.  Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico.

3.2.1.1.  (9m x 1 mês). total 

3.2.1.2. Será medido pela altura de andaime em torre multiplicado pelo período em meses de locação, 
altura da torre a partir de 2,00 m (m x mês). 

3.2.1.3. O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre metálico com base
quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno na obra: Quadros de base com
travamentos e rodas emborrachadas para locomoção; guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros
com escada; pisos metálicos. Utilizado somente para postes e pontos localizados; não substitui o
andaime fachadeiro. Conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera montagem e
desmontagem.

 

3.2.2. Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m.

3.2.2.1. total de 3 metros .

3.2.2.2. Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na
desmontagem (m).

3.2.2.3 O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem,
empilhamento das peças e translado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de altura,
inclusive o madeiramento do tablado.

 

3.2.3. Lona plástica preta - uso geral.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 36

3.2.3.1. total de 70,00 m².

3.2.3.2.Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²).

3.2.3.3. O item remunera o fornecimento de lona plástica preta, uso geral, espessura de 150 micras e a
mão de obra necessária para a aplicação da lona.

 

3.3.1.   Demolições e Retiradas.

3.3.1.1.Demolição manual de concreto armado.

3.3.1.2. total de 4,00 m³.

3.3.1.3. Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolição (m³).

3.3.1.4.O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto armado
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112,
NBR 15113 e NBR 15114.

 

3.3.2. Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo
revestimento.

3.3.2.1. Total de 12,00 m³.

3.3.2.2. Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).

3.3.2.3. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes.
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

 

3.3.3. Retirada de forro qualquer em placas ou tiras fixadas.

3.3.3.1. Total de 25,00 m².

3.3.3.2. Será medido por área de forro retirado (m²).

3.3.3.3. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada do forro em placas
ou tiras fixadas, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

 

3.3.4. Retirada de folha de esquadria em madeira.

3.3.4.1. Total 6,00 unidades.

3.3.4.2.Será medido por unidade retirada (un).
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3.3.4.3. O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de
esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

 

3.3.5. Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados

3.3.5.1. Total 26,00 m.

3.3.5.2.Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m).

3.3.5.3. O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de batentes com
guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e a guarda das
peças reaproveitáveis.

 

3.3.6. Retirada de esquadria metálica em geral.

3.3.6.1. Total 5,00 m².

3.3.6.2.Será medido pela área da esquadria retirada (m²).

3.3.6.3.O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa de
esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

 

3.4.7. Retirada de folha de esquadria metálica.

3.4.7.1. Total 1,00 unidade.

3.4.7.2. Será medido por unidade de folha retirada (un).

3.4.7.3. O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de
esquadria metálica, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis

 

3.4.8. Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base.

3.4.8.1. Total 88,00 m².

3.4.8.2. Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

3.4.8.3. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a base de
assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

 

3.4.9. Demolição manual de rodapé, soleira ou peitoril, em material cerâmico e/ou
ladrilho hidráulico, incluindo a base.

3.4.9.1. Total 75,00 m.
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3.4.9.2. Será medido por comprimento real de rodapé, soleira, ou peitoril em material cerâmico,
inclusive a base, demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes
da demolição(m).

3.4.9.3. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de rodapés, soleiras, ou peitoris em material
cerâmico e/ou ladrilho hidráulico, inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

 

3.4.10. Remoção de condutor embutido diâmetro externo até 6,5 mm.

3.4.10.1. Total 80,00 m.

3.4.10.2.Será medido por comprimento de condutor retirado (m).

3.4.10.3 O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de
condutor embutido, com diâmetro nominal externo até 6,5 mm; remunera também a seleção e a guarda
do material reaproveitável.

 

3.4.11. Remoção de tubulação elétrica aparente com diâmetro externo até 50 mm.

3.4.11.1. Total 20,00 m.

3.4.11.2. Será medido por comprimento de tubulação elétrica retirada (m).

3.4.11.3. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de
tubulação elétrica aparente, com diâmetro externo até 50 mm; remunera também a seleção e a guarda
do material reaproveitável.

 

3.4.12. Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria,
.concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal

3.4.12.1. Total 20,00 m³.

3.4.12.2.Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).

3.4.12.3. O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria
ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração
e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal,
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação:
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de
destinação final, independente da distância do local de despejo;
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c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na
caçamba;
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento,
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de
disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e
Nota Técnica da NBR 10004/2004.

 

3.5. Instalações.

3.5.1. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa.

3.5.1.1. Total 190,00 kg.

3.5.1.2. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).

3.5.1.3. O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento,
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no
item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

 

3.5.2. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa.

3.5.2.1. Total 52,00 kg.

3.5.2.2. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).

3.5.2.3. O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento,
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no
item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

 

3.5.3. Armadura em tela soldada de aço.

3.5.3.1.Total 15,00 kg.

3.5.3.2. Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).

3.5.3.3. O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários
como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para
emendas.
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3.5.4. Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 16 (12+4) e capa com
concreto de 25 MPa.

3.5.4.1. Total 11,00 m².

3.5.4.2. Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²).

3.5.4.3. O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com
altura de 12 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118;
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das
vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno
à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e
das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura
total de 16 cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o
controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o
fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da armadura transversal, da armadura
superior de tração nos apoios e balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de
distribuição.

 

3.5.5. Concreto usinado, fck = 25 MPa.

3.5.5.1. Total 6,00 m³.

3.5.5.2. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

3.5.5.3. O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.

 

3.5.6. Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento.

3.5.6.1. Total 6,00 m³.

3.5.6.2. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

3.5.6.3. O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o
bombeamento, lançamento e adensamento de concreto ou massa.

 

3.5.7. Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t.

3.5.7.1. Total 12,00 m.

3.5.7.2.Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca
até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m).

3.5.7.3. O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 25
cm para cargas até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio de trado
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espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do fundo da perfuração
com soquete de concreto; lançamento de concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de um
diâmetro (25 cm); vibração por meio de vibrador de imersão nos 2 metros superiores; execução e
colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de
comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60.
Remunera também o fornecimento dos materiais como: concreto com fck igual ou superior a 25 MPa;
aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como
arame e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o
preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da
perfuração até o bota-fora e a armação com função estrutural.

 

3.5.8. Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m.

3.5.8.1. Total 6,00 m³.

3.5.8.2. Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de
valas especificadas em projeto (m³).

3.5.8.3. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços:
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita
manualmente do material escavado ao longo da vala.

 

3.5.9. Forma em madeira comum para fundação.

3.5.9.1. Total 3,00 m².

3.5.9.2. Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

3.5.9.3. O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

 

3.5.10. Forma plana em compensado para estrutura convencional.

3.5.10.1. Total 2,50 m².

3.5.10.2. Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

3.5.10.3.O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de
formas em chapas compensadas resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo
cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum (conhecido
como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desmoldante, desforma e
descimbramento.

 

3.5.11. Alvenaria de bloco cerâmico estrutural de 19 cm.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 36

3.5.11.1. Total 60,00 m².

3.5.11.2. Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).

3.5.11.3. O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de
alvenaria racionalizada, confeccionada em bloco cerâmico estrutural com furo vertical de 19 x 19 x 39
cm e resistência mínima a compressão de 4 MPa; assentada com argamassa mista de cimento, cal
hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.

 

3.5.12. Chapisco.

3.5.12.1. Total 160,00 m².

3.5.12.2. Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as
espaletas desenvolvidas (m²).

3.5.12.3. O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a
execução do chapisco.

 

3.5.13. Reboco.

3.5.13.1. total de 160,00 m².

3.5.13.2. Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as
espaletas desenvolvidas (m²).

3.5.13.3.O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a
execução do reboco.

 

3.5.14.  Argamassa de regularização e/ou proteção.

3.5.14.1. total de 7,00 m³.

3.5.14.2. Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³).

3.5.14.3. O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra
necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa.

 

3.5.15. Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com
acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com argamassa
colante industrializada, rejuntado.

3.4.15.1. Total 120,00 m².
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3.5.15.2. Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado acetinado,
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas
ou dobras (m²).

3.5.15.3. O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato
esmaltado tipo acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao exterior, com as
seguintes características:
a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente;
b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção,
resistência mecânica alta);
c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com
produto de limpeza forte);
d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de
piscinas);
e) Carga de ruptura > 1.500 N;
f) Resistente a gretagem;
g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); Remunera também o fornecimento de argamassa
colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra
necessária para a execução dos serviços de
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos
fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de
regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463.

 

3.5.16. Rodapé em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e ambiente com
acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assentado com
argamassa colante industrializada, rejuntado

3.5.16.1. Total 125,00 m.

3.5.16.2. Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m).

3.5.16.3. O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em placa de
porcelanato esmaltado tipo acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso ao
exterior, com as seguintes características:
a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente;
b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção,
resistência mecânica alta);
c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com
produto de limpeza forte);
d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de
piscinas);
e) Carga de ruptura > 1.500 N;
f) Resistente a gretagem;
g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I);
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para
porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e
preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada,
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o
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rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da
superfície. Norma técnica: NBR 15463.

 

3.5.17. Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 20 cm,
acabamento polido.

3.5.17.1. Total 6,20 m.

3.5.17.2. Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m).

3.5.17.3. O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do
revestimento de peitoril e/ou soleira com granito boleado na espessura de 2 cm e largura até 20 cm,
assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com argamassa de diversas cores
e limpeza da pedra; acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília,
verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o preparo prévio da superfície.

 

3.5.18. Divisória em placas duplas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos,
espessura 120/70mm - 2ST / 2ST LM.

3.5.18.1. Total 35,00 m².

3.5.18.2. Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²).

3.5.18.3. O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias
drywall para vedações internas não estruturais com 120 mm de espessura e resistência ao fogo de 60
minutos, composta por: duas chapas em cada face da estrutura, tipo standard e com espessura de
12,5 mm (2 ST 12,5 + 2 ST 12,5); isolamento acústico de 50 a 52 dB, com lã mineral (vidro ou rocha)
com espessura mínima de 50 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo
de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura
nominal de 70 mm, denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm,
conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para
acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés
metálicos, quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de
papel, com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando
houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser
calafetada, massa especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a execução
de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos
decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR
14715-1, NBR 15758.

 

3.5.19. Lã de vidro e/ou lã de rocha com espessura de 2´.

3.5.19.1. Total 80,00 m².

3.5.19.2. Será medido por área de superfície com aplicação de lã de vidro (m²).

3.5.19.3. O item remunera o fornecimento de lã de vidro e / ou lã de rocha na espessura de 2" (50
mm), inclusive materiais acessórios e mão de obra necessária para a aplicação da lã de vidro, com a
finalidade de isolamento térmico.
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3.5.20. Porta macho e fêmea com batente de madeira - 90 x 210 cm.

3.5.20.1. Total 3,00 unidades.

3.5.20.2. Será medido por unidade de porta instalada (un).

3.5.20.3.O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo macho e fêmea com travas embutidas,
sem emenda, batente e guarnições em madeira para acabamento em cera, pintura ou verniz; cimento,
areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das
guarnições nas duas faces.

 

3.5.21. Placa de identificação em PVC com texto em vinil.

3.5.21.1. Total 0,80 m².

3.5.21.2. Será medido por área de placa instalada (m²).

3.5.21.3. O item remunera o fornecimento de placa com sinalização indicativa, sob medida, constituída
por: chapa em PVC, colorido, com espessura mínima de 2 mm e furos para fixação; texto em vinílico
adesivo; remunera também o fornecimento de parafusos cromados e buchas adequados, materiais
acessórios e a mão de obra necessária para a fixação da placa.

 

3.5.22. Placa de identificação em acrílico com texto em vinil.

3.5.22.1. Total 1,20 m².

3.5.22.2. Será medido por área de placa instalada (m²).

3.5.22.3. O item remunera o fornecimento de placa com sinalização indicativa, sob medida, constituída
por: chapa em acrílico cristal ou colorido, com espessura mínima de 2 mm e furos para fixação; texto
em vinílico adesivo. Remunera também o fornecimento de parafusos cromados e buchas adequados,
materiais acessórios e mão de obra necessáriapara a fixação da placa.

 

3.5.23. Porta acústica de madeira.

3.5.23.1. Total 3,00 m².

3.5.23.2. Será medido por área de porta acústica de madeira instalada (m²).

3.5.23.3.O item remunera o fornecimento e instalação completa de porta acústica de madeira,
constituída por folhas com miolo em espuma e material fonoabsorvente, encabeçamento em todo o
perímetro da folha, batente e guarnições em madeira para acabamento em esmalte ou cera; cimento,
areia; acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, folha e das
guarnições. Remunera também vedação completa junto à parede por meio de espuma de poliuretano.

 

3.5.24. Janela Maxim ar com 02 módulos acústica. .
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3.5.24.1. Total 2,70 m².

3.5.24.2. Será medido por área de caixilho instalado (m²).

3.5.24.3. O item remunera o fornecimento a janela maxim-ar acustica  completa, sob medida, com os
seguintes materiais, borrachas siliconadas para vedação, fechos M.Rodrigues Portuguesa, Parafusoa
em aço inoxidavel para fixação das esquadrias, aluminio origem Alcoa, Acessorios M. Rodrigues   e
pintura eletrostatica SPA.

 

3.5.25.Vidro temperado cinza ou bronze de 8 mm.

3.5.25.1. Total 4,95 m².

3.5.25.2. Será medido pela área de vidro instalado (m²).

3.5.25.3. O item remunera o fornecimento de vidro temperado cinza ou bronze de 8 mm, inclusive
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do vidro.

 

3.5.26. Película adesiva jateada para vidros - uso interno.

3.5.26.1. Total 4,95 m².

3.5.26.2. Será medido por metro quadrado de adesivo instalado (m²).

3.5.26.3. O item remunera o fornecimento do adesivo liso fosco ou listra branca jateado, para vidro, uso
interno. Remunera também materiais acessórios necessários e a mão de obra para a instalação do
adesivo.

 

3.5.27. Mola aérea para porta, com esforço acima de 60 kg até 80 kg.

3.5.27.1. Total 1,00 unidade.

3.5.27.2.Será medido por unidade de mola instalada (un).

3.5.27.3.O item remunera o fornecimento de mola aérea, para portas e / ou portões, com as
características: tamanho compacto, com duas válvulas independentes, onde uma controla a
velocidade de fechamento de 180º até 20º e a outra o fechamento final de 20º até 0º; braço com
engate rápido; reversível podendo ser instalada à esquerda ou à direita, sem inverter o mecanismo;
acabamento em esmalte sintético à base de poliuretano, em várias cores; referência comercial mola
hidráulica aérea MA 200 potência 4 fabricação Dorma, linha 770 fabricação Disafe ou equivalente.
Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa da mola
em portas ou portões, em geral, que necessitem esforço para a abertura de 60 até 80 kg.

 

3.5.28. Fechadura com maçaneta tipo alavanca em aço inoxidável, para porta externa.

3.5.28.1. Total 1,00 unidade.

3.5.28.2. Será medido por unidade de fechadura instalada (un).
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3.5.28.3. O item remunera o fornecimento de fechadura com maçanetas tipo alavanca, para porta
externa, composto por: fechadura de embutri, um par de maçanetas, tipo alavanca, roseta em aço
inoxidável; referência Victória 882-90-E da Pado ou equivalente. Remunera também o fornecimento de
materiais acessórios e a mão de obra necessária para montagem e instalação completa do conjunto de
fechadura.

 

3.5.29. Caixilho em alumínio fixo, sob medida.

3.5.29.1. Total 4,95 m².

3.5.29.2.Será medido por área de caixilho instalado (m²).

3.5.29.3. O item remunera o fornecimento do caixilho fixo completo, sob medida, em perfis de alumínio
anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação
completa do caixilho. Não remunera o fornecimento e instalação de vidro.

 

3.5.30.  Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 12.000 BTU/h.

3.5.30.1. Total 3,00 conjuntos.

3.5.30.2. Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado instalado (cj).

3.5.30.3.O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com controle
remoto e capacidade de 12.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 220 V /
60 Hz (monofásica / bifásica), constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 unidade
evaporadora interna tipo parede. Remunera também o fornecimento de materiais complementares e
acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços de
instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena
isolada para até 3 metros de distância entre aparelhos (unidade externa e interna), constituída por
tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, porcas, cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V,
isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com parafusos e buchas para sua
fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios,
com quantidades conforme fabricante; referência comercial
Samsung, Carrier, LG, Consul ou equivalente. Remunera a retirada de umidade das tubulações, por
meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da
unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás
refrigerante; regulagem e testes de desempenho; não remunera adequações civis necessárias à
instalação.

 

3.5.31. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 20 mm, (1/2´), inclusive conexões.

3.5.31.1. Total 39,00 m.

3.5.31.2. Será medido por comprimento de tubulação executada (m).

3.5.31.3. a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria,
considerar comprimento total de tubulação executada;
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes,
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao
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comprimento da tubulação executada.
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra, e instalação de tubos de PVC rígido
marrom com juntas soldáveis DN= 20 mm (1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais de água
fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo.
Remunera também:
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações
em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis,
materiais acessórios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de
valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou
presilhas para tubulações aparentes.
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

 

3.5.32. Forro em painéis de gesso acartonado, acabamento liso com película em PVC -
removível.

3.5.32.1. Total 65,00 m².

3.5.32.2. Será medido por área de forro executado (m²).

3.5.32.3. O item remunera o fornecimento de forro em gesso acartonado, removíveis, constituídos por:
placa de gesso acartonado, revestida a quente, com uma película rígida de PVC, com modulação de
eixo a eixo de 625 x 625mm / 625 x 1250 mm, espessura de 9,5 mm, acabamento liso ou linho com
borda reta; coeficiente de atenuação acústica CAC de 35-36 decibéis; resistência à umidade RH de
90%; estrutura de apoio metálica, constituída por perfil principal tipo T de 24 mm, pendurais rígidos nos
perfis principais, a cada 625 mm e preferencialmente com perfil T de aço, tipo clicado; inclusive os
acessórios necessários à instalação. Remunera também o fornecimento da mão de obra especializada
e equipamentos necessários para a instalação completa da estrutura de sustentação, tirantes, painéis,
acessórios e arremates do forro, conforme recomendações do fabricante. Referência comercial:
Gyprex da Placo ou equivalente. Norma técnica: NBR 14715.

 

3.5.33. Painel de LED de Embutir 48W Luz Branca 62x62cm.

3.5.33.1. 14,00 unidades.

3.5.33.2. Será medido por unidade de luminária instalada (un).

3.5.33.3. O item remunera o fornecimento de luminária led de embutir com potencia de 48W luz branca
de (6500k) , de dimensões de 0,62 x 062, modelo quadrada, material alumínio e acrílico cm. Remunera
também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária.

 

3.5.34. Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 50 x 50 mm, com acessórios.

3.5.34.1. Total 30,00 m.

3.5.34.2. Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas instaladas,
considerando -se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m).
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3.5.34.3. O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa tipos U ou C, sem tampa, 50
x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios,
terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa de aço com acabamento galvanizado a fogo,
fabricação Mopa, ou Valemam, ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação de suportes,
ou mãos francesas e tirantes.

 

3.5.35. Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4 - com acessórios (na cor branca).

3.5.35.1. Total 33,00 m.

3.5.35.2. Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

3.5.35.3. O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de
polivinil (PVC) de 3/4, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações
elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; remunera
também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos
serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas
com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras
quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação,
inclusive nas tubulações secas.

 

3.5.36. Condulete em PVC de 1´ - com tampa (na cor branca).

3.5.36.1. Total 14,00 conjuntos.

3.5.36.2. Será medido por conjunto de condulete instalado (cj).

3.5.36.3. O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em
PVC para 5 e/ou 6 entradas, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 1 através
de adaptador, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia,
telefonia ou lógica, em redes aparentes abrigadas; referência comercial linha Top da Tigre, Daisa ou
equivalente. Não remunera o adaptador.

 

3.5.37. Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C.

3.5.37.1. Total 250,00 m.

3.5.37.2. Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

3.5.37.3. O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade,
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para
tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e
instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.

 

3.5.38. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C.

3.5.38.1. Total 300,00 m.
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3.5.38.2. Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

3.5.38.3. O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade,
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para
tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e
instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.

 

3.5.39. Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C

3.5.39.1. Total 250,00 m.

3.5.39.2. Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).

3.5.39.3. O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade,
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para
tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e
instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.

 

3.5.40. Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A.

3.5.40.1. Total 3,00 unidades.

3.5.40.2. Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).

3.5.40.3. O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção
termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão
de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler
Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de
obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não
remunera o fornecimento do suporte.

 

3.5.41. Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa.

3.5.41.1. Total 33,00 conjuntos.

3.5.41.2.Será medido por conjunto de tomada instalada (cj).

3.5.41.3.O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa,
haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial:
054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

 

3.5.42. Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo.

3.5.42.1. Total 4,00 conjuntos.

3.5.42.2. Será medido por conjunto de tomadas instalado (cj).
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3.5.42.3. O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 10 A -
250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre.
Referência comercial: 054345 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

 

3.5.43. Interruptor com 1 tecla simples e placa.

3.5.43.1. Total 9,00 conjuntos.

3.5.43.2. Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).

3.5.43.3. O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma
tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera
também o espelho correspondente.

 

 

3.5.44. Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido.

3.5.44.1. Total 2,40 m².

3.5.44.2. Será medido pela área de tampo instalado (m²).

3.5.44.3.O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação
detampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se
necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais elementos
de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde
Ubatuba

 

 

3.5.45. Cuba em aço inoxidável simples de 400x340x140mm.

3.5.45.1. Total 1,00 unidade.

3.5.45.2. Será medido por unidade de cuba instalada (un).

3.5.45.3. O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem
pertences, de 400 x 340 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22;
inclusive materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas.

 

 

3.5.46. Válvula americana.

3.5.46.1. Total 1,00 unidade.

3.5.46.2.Será medido por unidade instalada (un).
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3.5.46.3. O item remunera o fornecimento e instalação de válvula cromada para pia, tipo americana de
Ø 3 1/2 com cesta, sem unho, referência 1623 da Kimetais, Forusi, Esteves ou equivalente; inclusive
materiais acessórios necessários para a instalação.

 

 

3.5.47. Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado.

3.5.47.1. Total 1,00 unidade.

3.5.47.2. Será medido por unidade de torneira instalada (un).

3.5.47.3. O item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso geral, em
latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação
à rede de água.

 

 

3.5.48.  Armário/gabinete embutido em MDF sob medida, revestido em laminado
melamínico, com portas e prateleiras.

3.5.47.1. Total 2,65 m².

3.5.48.2. Será medido por área, aferida na projeção vertical, de armário instalado (m²).

3.5.48.3. O item remunera o fornecimento e instalação de armário sob medida, constituído por: portas,
laterais, prateleiras em MDF de primeira qualidade, revestido internamente e externamente em
laminado melamínico em cores lisas; dobradiças em aço, trilhos, fechos internos, puxadores com
acabamento acetinados.

 

 

3.5.49. Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com
acessórios.

3.5.49.1. Total 70,00 m.

3.5.49.2. Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).

3.5.49.3. O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno de
alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para
instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a
mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais;
conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à
enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência
comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os
serviços de escavação.

 

 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

20 de 36

3.5.50. Fita adesiva antiderrapante com largura de 5 cm.

3.5.50.1. Total 31,00 m.

3.5.50.2. Será medido por comprimento de fita adesiva colocada (m).

3.5.50.3. O item remunera o fornecimento de fita adesiva antiderrapante, alto tráfego, para pisos e
degraus, na cor preta, com 5 cm de largura e a mão de obra necessária para a colocação da fita.

 

 

3.5.51. Caixa em PVC de 4´ x 2´.

3.5.51.1. Total 38,00 unidades.

3.5.51.2. Caixa em PVC de 4´ x 2´.

3.5.51.3. O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, antichama,
nacor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; referência
comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente.

 

3.6 . Pintura.

3.6.1.  Reparo de trincas rasas até 5 mm de largura, na massa.

3.6.1.1. total de 30,00 m.

3.6.1.2. Será medido pelo comprimento de trincas reparadas (m). 

3.6.1.3. O item remunera o fornecimento de: fundo preparador, referência fundo preparador de
paredes, da Suvinil ou equivalente; diluente, referência Diluente 6870 da Suvinil ou equivalente;
impermeabilizante acrílico, referência Suviflex da Suvinil ou equivalente; emulsão acrílica para vedação
de trincas, referência Selatrinca da Suvinil ou equivalente; fita autoadesiva em poliéster, referência
Fitafix ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços:
abertura da trinca formando um V, com largura até 10 mm e profundidade de até 8 mm; lixamento e
remoção do pó; aplicação de uma demão do fundo preparador com diluente, preparado na proporção 2:
1 (duas partes de fundo preparador e uma parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante,
em duas etapas, sendo a segunda 24 horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante
acrílico, diluído com 10% de água; colagem da fita autoadesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da
segunda demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que
apresentam trincas rasas com até 5 mm de largura, na massa.

 

3.6.2.  Remoção de pintura em massa com lixamento.

3.6.2.1.total de 520,00 m².

3.6.2.2. Será medido pela área de superfície com tinta removida (m²).  

3.6.2.3. O item remunera o fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para a remoção da
tinta em massa com lixamento.
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3.6.3.   Massa corrida à base de resina acrílica.

3.6.3.1. total de 260,00m².

3.6.3.2. Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência
(m²).

3.6.3.3. O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às
intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil / Glasurit, ou massa FC
fabricação Fusecolor, ou massa Especial para fachadas da Retinco ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da
superfície, remoção de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou fungos, conforme recomendações
do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com
lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó da
superfície emassada.

 

3.6.4.  Tinta látex em massa, inclusive preparo.

3.6.4.1.  total de 520,00 m².

3.6.4.2. Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até
2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

3.6.4.3. O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, diluente
em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza
da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do
fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com
massa internas ou externas; referência comercial Látex acrílico fosco Standard fabricação Coral, Basf
Suvinal (Suvinil Construções), Basf Standard fabricação Glasurit, Novacor fabricação Shewin Willians,
Eucatex acrílico extra Standard fabricação Eucatex ou equivalente. Normas técnicas: NBR 11702 e
NBR 15079.

 

3.6.5. Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo.

3.6.5.1. total de 30,00 m².

3.6.5.2. Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

3.6.5.3. O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi
brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralit Zero da Coral,
Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície,
lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme
recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies
alvenaria, conforme especificações do fabricante.
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3.7.1. Limpeza final.

3.7.1.1. total de 80,00 m².

3.7.1.2. Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).  

3.7.1.3. O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção,
removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização.

4. Requisitos da contratação

4.1. Sustentabilidade:

4.1.1. As empresas Contratadas deverão ofertar preferencialmente produtos que atendam os seguintes
critérios de sustentabilidade ambiental do artigo 5º da Instrução Normativa n.° 01/2010/SLTI/MPOG:

I - que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2:

II - que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento; e

IV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr (VI), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBB5), éteres difenil-polibromados
(PBDEs).

 

4.2. Da exigência de carta de solidariedade.

4.2.1. Não haverá exigência de carta de solidariedade.

 

4.3. Subcontratação.

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

4.4. Garantia da contratação.

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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4.5. Vistoria.

4.5.1.  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda, quarta-feira e quinta-feira, das 08 horas às 17 horas.

4.5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.5.3.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.5.3.1. a vistoria deverá ser agendada pelos telefones (11) 2010-9090 ramal 1165, (11) 94727-9582
ou pelo e-mail: cpam9projetos@policiamilitar.sp.gov.br.

4.5.3.2. a vistoria deverá ser realizada na Avenida Sapopemba, nº 12370 - Fazenda da Juta - São
Paulo/SP, CEP 08310-165.

4.5.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

4.5.5.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

5. Modelo de execução do objeto

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. O início da execução do objeto será imediato após a assinatura do contrato;

5.1.2. Os materiais e técnicas adotadas deverão ser os usuais em nosso padrão atual de engenharia,
de forma a atender as normas técnicas oficiais e os textos legais em vigor, visando a melhor razão
custo/benefício, além de evitar materiais e técnicas especiais, que dificulte sua manutenção ou
eventual reparo.

5.1.3. A mão de obra e materiais para a execução dos serviços, serão de inteira responsabilidade da
contratada, devendo ser especializada para os serviços ora licitados.

5.1.4. Os equipamentos e materiais utilizados deverão ser devidamente adequados para a finalidade
específica do presente termo de referência, conforme as normas pertinentes ao serviço.

5.1.5. Os materiais empregados deverão obedecer às especificações contidas no presente termo de
referência;

 

5.2. A execução dos serviços deverá se pautar:
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5.2.1. Pela legislação e normas em vigor (principalmente as normas técnicas aplicáveis ao País),
inclusive aquela pertinente às Concessionárias de Serviços Público que por ventura sejam envolvidas
no processo (Concessionárias de Água e Esgoto, Telefonia, Gás, etc.);

5.2.2.  Pelo disposto neste termo de referência;

5.2.3.  Pelo disposto no Edital de Licitação e, consequentemente, no contrato firmado entre as partes
(Empresa CONTRATADA e Polícia Militar do Estado de São Paulo – Contratante);

5.2.4.  Pelas determinações emanadas pela Contratante;

5.2.5.  Pelas boas técnicas do ramo.

5.2.6. Todas as normas e legislações relativas à execução dos serviços deverão ser consultadas pela
CONTRATADA e verificadas quanto a possível atualização, revogação ou derrogação, devendo ser
aplicado o texto normativo (ou legal) em vigor, respeitando-se os períodos de vacância (se aplicável);

5.2.7. Havendo conflito de aplicabilidade entre normas (ou legislações em vigor) e o texto deste termo,
deverá a contratante ser imediatamente informada, por escrito, para manifestação da forma a proceder,
valendo-se do princípio da autotutela administrativa e da supremacia do interesse público.

 

5.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.3.1. A Contratada deverá cumprir rigorosamente o disposto na CLT e especificamente o disposto na
Lei nº 6514, de 22 de dezembro de 1977 e na portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978 e suas Normas
Regulamentadoras.

5.3.1.1. as irregularidades constatadas pela Fiscalização do Contratante deverão ser de prontamente
sanadas.

5.3.2. A Contratada deverá manter no local o livro de registro de serviço diário, devendo o Contratante
receber as segundas vias das folhas do mesmo; nesse livro devem estar registrados os trabalhos em
andamento, condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e o fornecimento de
materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas, etc;

5.3.3. Todo transporte de equipamentos ou materiais deve ser realizado dentro das normas de
segurança e por conta da contratada;

5.3.4. Caberá somente ao Contratante a suspensão de itens considerados desnecessários, os quais
serão subtraídos do valor global;

5.3.5. Os quantitativos apresentados na planilha em anexo são estimativos; caberá à interessada
levantar a relação minuciosa e dificuldades construtivas a serem observadas no local e incluí-las em
seus custos;

5.3.6. Na execução dos serviços poderá haver adaptações para a adoção de materiais com padrão
comercial de produção. Neste caso deverão ser aprovadas pelo Contratante eventuais alterações em
relação ao projeto apresentado;

5.3.7. O local deverá ser entregue completamente limpo, interna e externamente, com todas as
instalações em perfeito funcionamento;
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5.3.8. Todos os vidros, aparelhos sanitários, equipamentos e cerâmicas serão cuidadosamente
lavados, devendo ser retirados qualquer vestígio de tinta ou argamassa, sob pena de serem refeitas e
/ou substituídas;

5.3.9. Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica (terra, alvenaria, concreto,
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal);

 

5.4. Local e horário da prestação dos serviços:

5.4.1. Os serviços serão prestados na Avenida Sapopemba, nº 12370 - Fazenda da Juta - São Paulo
/SP, CEP 08310-165.

5.4.2. Os serviços serão prestados em horário comercial.

 

5.5. Rotinas a serem cumpridas:

5.5.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo.

5.5.1.1. De início: imediato, após a emissão e assinatura da Ordem de Início de Serviço e liberação da
Nota de Empenho.

5.5.1.2. De execução: 30 (trinta) dias, excluindo os dias que implicarem em parada da obra, conforme
liberação da fiscalização e aprovação do Contratante.

5.5.1.3. De observação: 30 (trinta) dias após o recebimento do serviço.

 

5.6. Materiais a serem disponibilizados:

5.6.1.  Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias,
promovendo sua substituição quando necessário:

 

5.7. Especificação da garantia do serviço: 

5.7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
5 anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

 

5.8. Procedimentos de transição e finalização do contrato: 

5.8.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. Fiscalização.

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 

6.8. Fiscalização Técnica.

6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, III);

6.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, V).

6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
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contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
 

6.9. Fiscalização Administrativa.

6.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.2. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
 

6.10. Gestor do Contrato.

6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, IV).

6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, II).

6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
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6.11. Ferramentas de Controle.

Id Ferramenta Controles

1
Ordem de Serviço ou
Fornecimento de
Bens (OSFB)

Documento que elenca os detalhes de fornecimento dos serviços ou bens,
bem como o prazo de solicitação de fornecimento, para que seja
acompanhado os prazos de entrega.

2 Lista de Verificação
Lista os requisitos obrigatórios definidos no TERMO DE REFERÊNCIA para
auxiliar o recebimento correto dos itens definidos no objeto.

Tabela 02 - Ferramentas de Controle

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

7.2. Do recebimento

7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (  e Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº

). 11.246, de 2022

7.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto

).nº 11.246, de 2022

7.2.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art.

)23, X, Decreto nº 11.246, de 2022
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7.2.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.2.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.2.6.1. será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.2.6.2. o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.6.3. a fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.2.6.4. o recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.6.5. os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades

7.2.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.2.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.2.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022

7.2.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.2.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e
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7.2.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.2.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.2.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do , comunicando-se àart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
empresa para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.2.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.2.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético - profissional pela perfeita execução do contrato.

 

7.3. Liquidação

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.3.3.1. o prazo de validade;

7.3.3.2. a data da emissão;

7.3.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.3.3.5. o valor a pagar; e

7.3.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021
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7.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas  (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018).

7.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

7.4. Prazo de pagamento:

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,

.de 2022

7.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

 

7.5. Forma de pagamento;

7.5.1.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.3.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por123, de 2006
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

7.6. Antecipação de pagamento.

7.6.1. Não será realizada a antecipação de pagamento.

 

7.7. Cessão de crédito.

7.7.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na  Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.7.1.1. as cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.7.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.7.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios, ou
incentivos fiscais, ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.7.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.7.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.
 

8.2. Forma de fornecimento.

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral.
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8.3. Exigências de habilitação.

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dos itens abaixo:

 

8.4. Habilitação jurídica.

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha8.4.1. Pessoa física:
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta8.4.2. Empresário individual:
Comercial da respectiva sede;

  Certificado da Condição de Microempreendedor8.4.3. Microempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
  inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.4.5. Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local8.4.6. Sociedade simples: 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

  inscrição do ato8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples, ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples, ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.4.8. Sociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro de 1971.

 Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros8.4.9. Agricultor familiar:
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação8.4.10. Produtor Rural:
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.4.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista.

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva, com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.5.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  estadual, distrital ou municipal relativo ao
domicílio, ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; 

8.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda estadual, distrital ou municipal do domicílio, ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.5.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  estadual, distrital ou
municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira

8.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

 

8.7. Qualificação Técnica;

8.7.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.7.2.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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8.7.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

 

8.7.3.1. a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,

 e ;inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.7.3.2. a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.7.3.3. a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.7.3.4. a registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.7.3.5. a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.7.3.6. os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.7.3.7. a última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão5.764, de 1971

fiscalizador.

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 208.764,40

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Estado.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

WESLEI DOS SANTOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 12/02/2026 às 10:23:43.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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